SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO
N° 81, DE 2003

Dispde sobre a profisséo de Técnico de
Operagao em Processamento, Utilidades e
Transferéncia de Estocagem em plantas de
extracao e refino de petréleo, petroquimica e
quimica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O exercicio da profissdo de Técnico de
Operacdao de Processamento, Utilidades e
Transferéncia de Estocagem em plantas de
extragcdo e refino de petréleo, petroquimica e
quimica é regulado pela presente lei.

Art. 2°. Para o exercicio da profissao de
Técnico de Operacdo de Processamento,
Utilidades e Transferéncia de Estocagem, exige-se:

1. Conclusao de curso técnico
profissionalizante, em nivel de segundo grau;

2. Conclusédo de curso de ftreinamento
especifico na area de atuagao especifica

3. Exame médico preliminar.

Paréagrafo unico. E obrigatéria a realizagdo de
exames médicos anuais, sem Onus para 0
empregado.

Art. 3° Sao atribuicdes do Técnico de
Operacao em Processamento, Utilidades e
Transferéncia de Estocagem:

1. Auxiliar e elaborar instrugdes operacionais,
rotinas e programas de trabalho, estudos para
introducdo de novas técnicas operacionais ou
modificagao das existentes;

2. Acompanhar as operagdes de produgao e
distribuicao de utilidades, movimentagéo interna e
externa de produtos e seus derivados, analises de

laboratério, servicos de manutengado, executados em
equipamentos e instalagdes industriais;

3. Implantar e orientar a implantagédo de novos
métodos e rotinas de trabalhos;

4. Fiscalizar e acompanhar os servigos,
manobras e operagdes mais complexas realizadas na
area industrial;

5. Operar equipamentos e instalagées industriais;

6. Efetuar manobras, quando necessarias a
normalizacédo de problemas;

7. Preparar equipamentos e instalacbes para
manutengdo, acompanhando e fiscalizando a
execucgao dos trabalhos;

8. Medir e controlar niveis de tanques e
temperatura de produtos;

9. Colher amostras e fazer testes de agua,
condensado, gases de combust&o e outros;

10. Preparar solugdes quimicas;

11. Vistoriar tanques e reservatérios, calcular
volumes, adotar as medidas necessarias a realizacéo
de operagcdo de carregamento e descarregamento,
verificar especificacdes de produtos;

12. Adicionar aditivos e derivados.

Art. 4° Sem prejuizo do disposto nesta lei,
poderao ser atribuidas ao Técnico de Operagcédo de
Processamento, Utilidades e Transferéncia de
Estocagem as fungdes de supervisdo e execugao.

Art. 5° A jornada de trabalho do Técnico de
Operagdo de  Processamento, Utilidades e
Transferéncia de Estocagem sera de seis horas diarias.



§ 1° Com autorizagéo da autoridade competente
na area de higiene de trabalho, a jornada normal
referida no caput podera ser elevada até oito horas
diarias, mediante acordo escrito entre empregador e
empregado ou contrato coletivo de trabalho;

§ 2° Podera ser adotado o regime de turnos de
revezamento

Art. 6° O Técnico de Operagdo de
Processamento, Utilidades e Transferéncia de
Estocagem pode aposentar-se ao completar vinte e
cinco anos de trabalho na profisséo.

Art. 7° Sem prejuizo do disposto nesta lei,
aplicam-se ao Técnico de Operagao de
Processamento, Utilidades a Transferéncia de
Estocagem o disposto na legislacdo trabalhista em
vigor.

Art. 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagao.

Justificagao

Os Técnicos de Operagao de Processamento,
Utilidades e Transferéncia de Estocagem aguardam,
de ha muito, a justa regulamentagcdo de suas
atividades profissionais.

O grande crescimento das industrias quimicas e
petroquimicas e a intensa procura de novos meios de

produgéo de petréleo através do xisto betuminoso,
juntamente com a ja tradicional industria do petréleo
bruto, fazem com que o niumero desses operadores
chegue a casa das dezenas de milhares.

Esses profissionais trabalham em torres, vasos,
fornos, trocadores de calor, caldeiras, esferas de
armazenamento de GLP, tanques de armazenamento
de produtos e seus derivados, valvula de controle,
bombas, compressores e respectivos acionadores
elétricos, que chegam a 13800V, ou a vapor, com
1420psi de pressao, com resfriadores, reatores, filtros
de parafina condensadores com agua salgada ou
cromatada.

Com o presente projeto, buscamos apenas
reparar a flagrante injustica que se vem cometendo
conta esses técnicos, concedendo-lhes direitos
minimos ja assegurados aos trabalhadores na
extracao de petréleo. Como diz a maxima milenar:
onde ha a mesma razéo, deve existir o mesmo direito.

Sala das Sessoes, 25 de margco de 2003. —
Senador Paulo Paim.

(A Comissdo de Assuntos Sociais — decisdo
terminativa.)
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